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LEI ORDINÁRIA N.º 2.075, DE 21 MAIO DE 2025

 

Institui no âmbito do Município de Imperatriz a Lei
Municipal  Eduardo  Davi  em  alusão  ao  “Dia  da
Conscientização  da  Síndrome  de  Edwards”,
incluindo-o no Calendário Oficial do Município, a ser
realizado no dia 06 de maio de cada ano, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO,
RILDO  DE  OLIVEIRA  AMARAL,  faz  saber,  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Imperatriz, a Lei Eduardo
Davi, em alusão ao Dia da Conscientização da Síndrome de Edwards, a ser
realizado no dia 06 de maio de cada ano, fazendo parte do Calendário Oficial
do  Município,  com a  finalidade  de conscientizar  a  sociedade  e  todos  os
profissionais da saúde.

Art. 2º O Poder Público Municipal promoverá, na data referida no art. 1º
desta lei, inciativas sociais, culturais e de assistência social e à saúde de
familiares e pacientes portadores da síndrome de Edwards,  com vistas à
conscientização coletiva a respeito dessa condição genética.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO
MARANHÃO,  21  DE  MAIO  DE  2025;  173º  DA  FUNDAÇÃO  DE
IMPERATRIZ.

*Assinado Eletronicamente

Rildo de Oliveira Amaral
Prefeito Municipal
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